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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, 
TRABALHO E TURISMO

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 001/2020
Processo Administrativo nº 987/2020

OBJETO: Permissão de Uso Remunerado de Bem Público, que consiste em 03 

(tres) quiosques, sendo 02 (dois) localizados no Centro e 01(um) no Carmo. 

PRAZO DE EXECUÇÃO: 05 (cinco) anos.

DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS E HORÁRIO: 14/04/2020 – 09:30h.

LOCAL: Prédio Administrativo da Prefeitura Municipal de Quissamã – Comissão 

Permanente de Licitação – Rua Conde de Araruama, nº 425 – Centro – Quissamã 

– RJ.

CONDIÇÕES PARA A RETIRADA DO EDITAL: O Edital encontra-se a disposição 

dos interessados para consulta e retirada no endereço acima citado, mediante 

requerimento em papel timbrado da empresa e a entrega de 01 (um) cartucho 

original HP 950XL, de segunda a quinta-feira, no horário de 08:00 às 11:00 horas 

e de 13:30 às 16:00 horas, e na sexta-feira no horário de 08:00 às 11:00 horas, 

exceto feriados municipais, estaduais ou nacionais, ou através de download no 

site http://www.quissama.rj.gov.br.

Quissamã (RJ), 10 de março de 2020.

Donato Tavares de Souza

Presidente da Comissão Permanente de Licitação
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS E URBANISMO

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 004/2019
Processo Administrativo nº 4148/2019

Tornamos público que, conforme Decisão do TCE/RJ no Processo nº 217.667-
2/19, fica anulada a sessão realizada no dia 01/07/2019  e todos os seus 
atos decorrentes, como: abertura do envelope de habilitação, julgamento 
da habilitação, abertura do envelope de proposta de preços e análise 
da proposta de preços, referentes a Concorrência Pública nº 004/2019, 
cujo objeto versa sobre a contratação de empresa especializada para a 
realização dos serviços de coleta, transporte, transbordo e destinação final 
de resíduos; limpeza pública; conservação e manutenção de logradouros 
públicos; manutenção de rede de águas pluviais; manutenção de parques e 
áreas verdes, nos termos do Art.49, da Lei Federal nº 8.666/93 e do artigo 
71, inciso IX, da Constituição Federal.
O Edital de Concorrência Pública nº 004/2019 será republicado com todas 
as alterações realizadas, conforme Erratas nº 01, 02 e 03 disponíveis no site 
“www.quissama.rj.gov.br”.

Quissamã (RJ), 10 de março de 2020.

Jonas de Siqueira César
Secretário Municipal de Obras, Serviços Públicos e Urbanismo

Luciano de Almeida Lourenço
Chefe de Gabinete da Prefeita

EXTRATO DE CONTRATO

1 - CONTRATO Nº 016/2020 

2 -  Fato gerador: Solicitação nº 211/2020 – Dispensa nº 002/2020 – Processo nº

10.865/2019 – SEGOV.

3 - Celebrado entre o município de Quissamã e a Srª. MARIA MAGALDI SOUZA.

4 – Objeto: Locação de imóvel situado à Rua Bento Manoel de Souza Filho, s/nº,

Penha, Quissamã/RJ, CEP: 28.735-000, inscrito no cadastro municipal sob o nº

04.03.003.0306.00,  destinado  a  Agência  Comunitária  dos  Correios,  conforme

projeto básico que integra este contrato.

5 - Prazo do Contrato: Em 12 (doze) meses.

6  -  Forma de Pagamento:  Em  12  (doze)  parcelas,  conforme  cronograma  de

desembolso.

7 - Valor total: R$ 10.608,00 (dez mil, seiscentos e oito reais).

Quissamã (RJ), 10 de março de 2020.

Márcio Oliveira Pessanha

Secretário Municipal de Governo

Luciano de Almeida Lourenço
Chefe de Gabinete da Prefeita

CONSELHO DE ACOMPANHAMENTO E CONTROLE SOCIAL DO FUNDO DE
MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA – CACS-FUNDEB

ATO DE CONVOCAÇÃO Nº 02/2020

O  Conselho  de  Acompanhamento  e  Controle  Social  do  Fundo  de  Manutenção  e
desenvolvimento  da  Educação  Básica  CACS-FUNDEB,  Biênio  2019/2021,  no  uso  de  suas
atribuições legais resolve convocar os Conselheiros para reunião Ordinária que se realizará
no dia 12 de Março de 2020, às 13h30 no  Auditório da Prefeitura Municipal de Quissamã,
localizada na Rua Conde de Araruama, 425 - Centro, Quissamã – RJ.

Pauta:

-  Leitura da Ata da reunião anterior;
-  Elaboração do Parecer Conclusivo do FUNDEB;
-  Conferência da Despesa do PNATE;
- Elaboração do Parecer Conclusivo do PNATE;
- Outros informes.

Quissamã, 10 de Março de 2020

Meire Paiva de Carvalho Moreira
Presidente do CACS/FUNDEB – 2019/2021

CONSELHO DE ACOMPANHAMENTO E CONTROLE SOCIAL DO FUNDO DE
MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA – CACS-FUNDEB
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Quissamã, 10 de Março de 2020

Meire Paiva de Carvalho Moreira
Presidente do CACS/FUNDEB – 2019/2021

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

ADESÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 002/2020

Processo nº 2107/2020

A Secretaria Municipal de Agricultura, Meio Ambiente e Pesca, 
no uso de suas atribuições legais e com fundamento na Lei Federal 
nº 10.520/2002 e subsidiariamente à Lei Federal 8.666/1993, Decreto 
Federal nº 7.892/2013, e na manifestação positiva através de 
parecer da Procuradoria Geral deste Município, resolve, Homologar 
Adesão à Ata de Registro de Preços na condição de “Carona” que 
consiste o registro de preço para serviço de locação de caminhão 
pipa,   objeto da Ata de Registro de Preços nº 111/2019, referente 
ao Pregão Presencial SRP nº 111/2019, Processo Administrativo nº 
727/2019, do Serviço Autônomo de Água e Esgoto do Município 
de Volta Redonda –SAAE, por intermédio da Secretaria Municipal 
de Agricultura, Meio Ambiente e Pesca, da Ata abaixo relacionada e 
respectiva empresa vencedora: 

a) SANLURB SANEAMENTO E LIMPEZA URBANA LTDA-ME, 
CNPJ nº 07.384.230/0001-40, Valor R$ 718.848,00 (setecentos e 
dezoito mil, oitocentos e quarenta e oito reais).

Outrossim, autorizo a emissão das notas de empenho 
correspondente.

Quissamã (RJ), 10 de março de 2020.

Luiz Carlos Fonseca Lopes
Secretaria Municipal de Agricultura,

 Meio Ambiente e Pesca 

Luciano de Almeida Lourenço
Chefe de Gabinete 
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CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Quissamã-RJ

Resolução 004/2020

O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, instituído pela Lei Municipal
nº1.329 de 25 de outubro de 2012, alterada pela Lei nº 1382, de 26 de Novembro de
2013, em sua Segunda Reunião Ordinária, realizada em 04 de Março de 2020, na sala de
reuniões dos Conselhos, situado à Rua Barão de Vila Franca, 244  – Centro – Quissamã.

RESOLVE:

Art 1º – Aprovar o Plano de Ação para Confiamento do Governo do Estado – Sistema
Único da Assistência Social – SUAS – 2020;

Art 2º – Revogam-se as disposições em contrário;

Art 3º – Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Quissamã, 09 de Março de 2020.

Tânia Regina dos Santos Magalhães
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

FATO GERADOR: Solicitação nº 2985/2019 – Processo nº 12.092/2019 - Pregão Presencial para Registro de Preços nº 002/2020.
REGISTRADOR: Fundo Municipal de Saúde – FMS.
OBJETO: Registro de Preços para aquisição de gás GLP (recarga de cilindros), destinado ao Hospital Municipal Mariana Maria de Jesus, conforme termo de 
referência que integra esta Ata de Registro de Preços.
PRAZO: 12 (doze) meses.
INÍCIO: 02/03/2020
TÉRMINO: 02/03/2021
VALOR TOTAL: R$ 109.944,00 (cento e nove mil, novecentos e quarenta e quatro reais). A discriminação, quantidades e valores constantes na Ata, constam 
na tabela abaixo:

Quissamã (RJ), 10 de março de 2020.

Simone Flores Soares de O. Barros
Gestora do Fundo Municipal de Saúde

Luciano de Almeida Lourenço
Chefe de Gabinete da Prefeita

República Federativa do Brasil – Estado do Rio de Janeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ
Rua Conde de Araruama, 425 – Centro – Quissamã – RJ

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Nº DA ATA DE
REGISTRO
DE PREÇO

NOME DA EMPRESA CNPJ VALOR
REGISTRADO

R$

003/2020 JTL Distribuidora de Gás
Ltda

28.090.121/0001-90 109.944,00

FATO GERADOR: Solicitação nº 2985/2019 – Processo nº 12.092/2019 - 

Pregão Presencial para Registro de Preços nº 002/2020.

REGISTRADOR: Fundo Municipal de Saúde – FMS.

OBJETO:  Registro  de  Preços  para  aquisição  de  gás  GLP  (recarga  de

cilindros), destinado ao Hospital Municipal Mariana Maria de Jesus, conforme

termo de referência que integra esta Ata de Registro de Preços.

PRAZO: 12 (doze) meses.

INÍCIO: 02/03/2020

TÉRMINO: 02/03/2021

VALOR TOTAL: R$ 109.944,00 (cento e nove mil, novecentos e quarenta e 

quatro reais).

A discriminação, quantidades e valores constantes na Ata, constam na tabela 

abaixo:

Quissamã (RJ), 10 de março de 2020.

Simone Flores Soares de O. Barros
Gestora do Fundo Municipal de Saúde

Luciano de Almeida Lourenço
Chefe de Gabinete da Prefeita

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ

Sistema de Controle de Compras - Exercício: 2020

Página: 1/1

Item Produto Unidade Descrição Quantidade Preço Unitário Valor TotalMarca

001 048.04.0002.0 UNIDADE Cilindro de gás 45kg (recarga) . -  432,0000 254,5000 109.944,0000Copagaz
Total para este Fornecedor: 109.944,00001

Total para esta Solicitação: 109.944,0000

© Tecnologia Global Ltda.
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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 
DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
DO MUNICÍPIO DE QUISSAMÃ

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
DO  MUNICÍPIO  DE  QUISSAMÃ  –  IPMQ
CONVOCA  OS  MEMBROS  DO  CONSELHO
DELIBERATIVO  PARA  A  REUNIÃO
EXTRAORDINÁRIA QUE ACONTECERÁ NO DIA
30.01.20, ÀS 15 HORAS, NA SALA DE REUNIÕES
DO  IPMQ,  TENDO  COMO  PAUTA  A
APROVAÇÃO DO ESTUDO ATUARIAL.

O Presidente do Instituto de Previdência do Município de Quissamã - RJ, convoca os membros do

Conselho Deliberativo para a reunião extraordinária que acontecerá no dia 30.01.20, às 15 horas,

na sala de reuniões do IPMQ, tendo como pauta a aprovação do estudo atuarial.

Quissamã (RJ), 29 de janeiro de 2020.

Fabiano Barreto Gomes
Presidente 

CONFIS

Conselho Fiscal do IPMQ
Rua Barão de Vila Franca, nº 413, Centro, Quissamã – RJ

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 004/2020

O Presidente do Conselho Fiscal do IPMQ – Instituto de Previdência dos Servidores

Públicos do Município de Quissamã, no uso de sua competência, CONVOCA os membros

titulares  do  Conselho  para  se  reunirem  extraordinariamente  no  dia  12 de março  de

2020,  às  14h,  na  sede do IPMQ,  situado à  Rua Barão de Vila  Franca,  nº  413,  Centro,

Quissamã – RJ.

PAUTA:

✔ Continuidade da análise das contas de janeiro de 2020;

✔ Parecer sobre as contas de janeiro de 2020;

✔ Assuntos Gerais.

Quissamã, 10 de março de 2020.

Renan Barcelos Severiano
Presidente

CONFIS

Conselho Fiscal do IPMQ
Rua Barão de Vila Franca, nº 413, Centro, Quissamã – RJ
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O Presidente do Conselho Fiscal do IPMQ – Instituto de Previdência dos Servidores
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Quissamã, 10 de março de 2020.

Renan Barcelos Severiano
Presidente


